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Justiça, o que ainda não ocorreu. Em debate o assunto no Plenário, foi
aprovada por maioria de votos, uma Resolução com Moção no sentido de
externar ao Senhor Ministro da Justiça o pedido de que o anteprojeto do
Código de Defesa do Consumidor seja submetido na íntegra, à Presidência
da República, para fins de encaminhamento ao Congresso Nacional, como
projeto de lei do Poder Executivo, O Senhor Presidente consignou em Ata
a aprovação de uma Moção de Apoio ao anteprojeto de Código de Defesa
do Consumidor elaborado pelo CNDC, por parte da Câmara Municipal de
Jundiaí/SP. A seguir passou-se ao item três da Pauta - apreciação de
processos. Proc. 05/87 - Táxi de duas portas. A relatora Marilena
Lazzarini leu o seu relatório cientificando o Plenário que apesar
da Secretaria Executiva já haver oficiado ao CONTRAN - por duas vezes -
não houve nenhuma manifestação a respeito e que, sendo o assunto da
área de competência daquele Colegiado, não via razões do citado pro-
cesso continuar em debate no âmbito do CNDC/MJ, opinando pelo seu
arquivamento. O Cons. Aldebert de Queiroz solicitou vistas do processo,
o que lhe foi concedido. Proc. 46/88 - Carne contamida com hormônio
DES . A relatora Mari 1 ena Lazza rini leu o seu parecer sugerindo
encaminhar uma cópia do mesmo ao sindicato dos Médicos Veterinários,
informando, inclusive, que o CNDC, em sua Resolução 18/88 referiu-se
apenas a substância DES, por ser o único em discussão à época e
manifesta a sua posição contrária a revogação da Portaria 279/88, do
Ministério da Agricultura, que proíbe qualquer tipo de anabolizante,
o que foi aprovado por unanimidade.  Proc. 64/88 - Denúncia contra
produto importado. A relatora Marilena Lazzarini leu o seu parecer e
propôs a recondução do processo correspondente ao Ministério da Agri-
cultura, informando que, de acordo com a informação do PROCON/SP, aque-
le órgão não dispõe dos demais dados solicitados pela Divisão de Ins-
peção de Pescados e Derivados - DIPES, o que foi aprovado por unanimi-
dade. Proc. 13/87 - Fornecimento de peças e acessórios de produtos
que deixaram de ser fabricados. Após a leitura do parecer do Cons.
Aldebert de Queiroz, foi determinado o seu apensamento ao processo
71/89. Proc. 71/89 - Cargas - Peças de reposição.. O Cons. Filomeno
leu o seu parecer, tendo o Cons. Aldebert de Queiroz pedido vistas do
processo o que foi deferido. Proc. 24/88 - peças de reposição. O re-
lator Aldebert de Queiroz fez a leitura de seu parecer e concluiu pelo
seu arquivamento, uma vez que o assunto já consta no artigo 30 do Códi-
go	 de Defesa	 do	 Consumidor,	 sendo aprovado por unanimidade.

Proc. 60/88 - Projeto de Lei do CONAR referente a publicidade de bebi-
das alcoólicas. O relator Aldebert de Queiroz leu o seu relatório e
colocado o assunto em votação, foi aprovado o apensamento do citado
processo aos demais que dizem respeito a assuntos correlatos em
andamento no CNDC e designação de um Conselheiro 	 para	 relatar,
o que foi aprovado por unanimidade. Proc. 47/88 - Apoio a ação do
Ministério da Saúde na limitação ao uso de clorofluorcarbonos - CFC.
O relator José Augusto leu o seu parecer e propôs a elaboração de
Resolução referendando toda e qualquer iniciativa do governo, especial-
mente ao Ministério da Saúde com vistas a limitar e controlar o uso,
no País, de produtos como o CFC e alerta à população quanto ao seu pe-
rigo e os meios disponíveis para minimizar seu efeito, lesivo à saúde
da exposição aumentada pelos raios ultravioleta. E que seja agregada
a citada resolução a proposição básica e sugestão de que seja enca-
minhada, para a tomada de medidas compatíveis, ao Ministério do De-
senvolvimento da Indústria e do Comércio e ao Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis o que foi aprova-
do	 por	 unanimidade. Proc. 	 62/89 - Problemática 	 do Inquilinato.
O relator Filomeno sugeriu o seu apensamento ao proc. 21/88 que trata
de assunto correlato, para parecer conjunto e designação de relator
competente, o que foi aprovado por unanimidade. Proc. 77/89 - Desres-
peito ao congelamento de preços. O relator Filomeno leu o seu pa-
recer sugerindo o seu encaminhando à Comissão de Controle do Programa
de Estabilidade Económica para providências cabíveis, sendo aprovado
por unanimidade.  Proc. 67/88 - Projeto da Campanha Nacional de Educa-
ção ao Consumidor. O relator Sergio Couto leu o seu parecer opinando
pelo apoio solicitado, com as restrições orçamentárias próprias, o
que foi aprovado por unanimidade. Proc. 53/89 - Cobrança de acréscimo
em conta de telefone em hotéis. O relator Jorge Eluf leu o seu parecer
e propôs oficiar: à TELESP, dando ciência do fato e solicitando as
providências cabíveis; à EMBRAT(JR, comunicando a ocorrência e soli-
citando os providências para a obrigatoriedade da afixação, nos esta-
belecimentos hoteleiros, dos preços das tarifas telefônicas, conforme
determina a Norma 05/80, aprovada pela Portaria 239/80, do Mi-
nistério das Comunicações; à Promotoria de Justiça de Valinhos/SP pa-
ra conhecimento e providências que o caso requer no âmbito daquele
órgão, e, ainda, dar ciência das providências adotadas ao interessado,
o que foi	 aprovado por	 unanimidade. Proc. 74/89 - Reclamação
contra a Fundação de Assistência ao Estudante - FAE. O Cons.
Furquim, na pessoa ' de seu suplente, declarou-se impedido de relatar o
referido processo em virtude de o assunto nele tratado referir-se à
veracidade de uma peça publicitária e por entender que a fiscalização
da honestidade na propaganda ser atribuição do CORAR, órgão que
preside, tendo o Senhor Presidente acatado a sua justificativa e
designado o Cons. Sérgio Couto para relatar o processo. Proc. 65/89 -
- Mensalidades escolares. O relator Bruno Fleury leu o seu relatório e
sugeriu o encaminhamento do processo aos PROCONs de origem, a fim de
que seja verificado junto aos conselhos Estaduais de Educação locais,
os valores das mensalidades escolares aprovadas pelas respectivas
Comissões de encargos Educacionais e homologados pelos competentes
Conselhos, para que sejam tomadas as provrdéncias legais que o caso
requer, o que foi aprovado por unanimidade. O Dr. Marcelo Sodré, do
PROCON/SP, pediu a palavra para sugerir que no caso de reclamação
relativa ao ensino de 3 2 grau, seja a mesma encaminhada diretamente ao
Conselho Federal de Educação. O Cons. Bruno Fleury adiantou, que as
reclamações especificas e que possam ser solucionadas de imediato pelos
PROCONs dos Estados de onde as mesmas se originam devem ser a eles
encaminhadas a fim de que sejam estudadas, sob pena das mesmas perderem
a sua validade em função do tempo decorrido, acarretando em prejuízo ao
reclamante, com o que todos concordaram. Proc. 56/89 - Indicação de
aditivo na rotulagem de alimentos. O relator Newton Castro leu o seu
parecer opinando por não acatar a sugestão encaminhada pelo Núcleo de
Estudos em Saúde Pública - NESP,no sentido de incluir no artigo 25 do
Código de Defesa do Consumidor, por não considerar que o uso de códigos
para expressar aditivos nas embalagens ser prática internacional; a

existência de tabela oficial que vincula as substâncias utilizadas como
aditivos códigos específicos que não se confundem e nem permitem
superposições e ainda, conclui que a utilização da nomenclatura química
não completa melhoria nos esclarecimentos para o consumidor, o que foi
aprovado por unanimidade. Proc. 06/87, com apensos 09 e 10/87 -
Proibição e restrições em matéria de propaganda comercial. A relatora
Maria Bethénia sugeriu o seu arquivamento, levando-se em conta que o
assunto foi incluído no Código de Defesa do Consumidor, o que foi
aprovado por unanimidade. Proc. 63/89 - Previdência Privada. O relator
Luiz Roberto apresentou o seu parecer e sugeriu: encaminhar cópia do
processo à SUSEP, solicitando do Conselho Nacional de Seguros Privados
uma análise da matéria, com vistas a atender a reclamação dos
denunciantes ou ainda, com a finalidade de um estudo aperfeiçoado do
sistema de pecúlio e pensões no Brasil; encaminhamento do presente
processo à Consultoria Jurídica do Ministério da Justiça para emitir
parecer a respeito do assunto; oficiar aos interessados, sejam eles
denunciantes ou denunciados para que apresentem os esclarecimentos
necessários e importantes; os relatórios poderão rever ou confirmar o
presente parecer; após manifestação da SUSEP, do CNSP, parecer da
Consultoria Jurídica do Ministério da Justiça e a manifestação final
dos relatores, em futura reunião, estará o CNDC em condições de baixar
resolução de encaminhamento ou não do processo à Justiça, recebendo
aprovação por unanimidade. Dado ao adiantado da hora, os processos 66,
68, 69, 73, 75, 76 e 78/89 foram transferidos para a próxima reunião. A
seguir o Senhor Presidente marcou a data da próxima reunião para
22/05/89 a realizar-se em Belém/PA, coincidindo com o 102 Encontro
Nacional, de 23 a 25/05/89. Esgotado o tempo regulamentor, o Senhor
Presidente deu por encerrada a reunião, da qual lavrei a bresente Ata,
que após lida e aprovada pelo Plenário, será assinada por . Sua Senhoria
e por mim Secretária.

CARLINDA MACHADO DE ARAUJO 	 JOÃO BATISTA DE ALMEIDA
Secretária do Plenário 	 Presidente

(Of. n9 675/89)

CONSELHO NACIONAL DE POLITICA CRIMINAL
E PENITENCIÁRIA

ATA DA 150 REUNIA() ORDINÁRIA
REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 1989 (MANHA)

As dez horas do dia 25 de abril de mil novecentos
e oitenta e nove, reuniu-se o CONSELHO NACIONAL DE POLITICA CRIMINAL E
PENITENCIÁRIA, na sala n9 308 do Edifício-Sede do Ministério da Justiça,
em Brasília, sob a Presidência do Professor RUY DA COSTA ANTUNES, Conse
lheiro-Presidente em exercício. Conselheiros presentes: Exumo ALBERT5
BRANCO LB OLIVEIRA, ELIZABETH nk CUCA SUSSEKIND, JOSÉ imulm ALVOS DA CRUZ RIOS,
JOÃO BENEDICTO AZEVEDO MARQUES, LUIZ ANTONIO GUIMARÃES MARREY, MIGUEL
FREDERICO U) ESPtUTO SANTO, NILZARD3 CAREIRO LEAD, rwt mam, anm e ROGÉRIO
LAUR1A IUCCI. Ausências justificAdhq Conselheiros ANTONIO EVARISIO DE ~In FILHO
e SÉRGIO MARCOS DE MORAES PITOMBO. Convidado presente - Doutor PAULO RO
BERTO CANÇADO DE AMORIM - Secretário da SEJUSP, repreentads pela Secr.&
tária de Justiça daquela Secretaria. /- Atas N9s 154- e 155- - aprovã
das ã unanimidade. II- Calendário CNPCP - alteradas as datas conforme'
segue: mas de meio: dia 29; junho: dia 26; julho: dia 24; agosto: dia 28;
setembro: dia 25; outubro: dia 30 e novembro: dia 20; observação: todas
as sessoes serão realizadas nas últimas 2as. feiras de cada mas. III-
Processos e expedientes relatados: a) Conselheiro JOÃO BENEDICTO AZEVE
DO MARQUES - 19) Processo-MJ-N9 4326/89-50 - Assunto: Relatório do Coã
selho Penitenciário do Estado do Rio Grande do Norte - ano 1988 - VOTO:
"6ace a pequena atuação da a44i4tCncia judíciiinía e ausència de ví4íta4
de in4peção, xequenemo4 que be odície aquele Con.selho udicitando ináo4
maçõeb° - Decisão-CNPCP: a) pele aprovacão unânime do voto e b) pelo
colhimento da sugestão do Conselheiro EDMUNDO ALBERTO BRANCO DE OLIVEY
RA, no sentido de !me o Presidente designe um dos membros do ColegiadU
para elaborar um esboço padrão de Relatório, contendo os quesitos deter
minados pela Lei n9 7.210/84. Incumbido de tal missão ficou o Relato
Dr. JOÃO BENEDICTO AZEVEDO MARQUES; 29) Processo-MJ-N9 00245/89 - Assun
to: fiscalização enérgica da execução penal, solicitada pela Vice-Prefei
tura de Coxim/RS - VOTO: pelo encaminhamento do expediente á 	 Procura
dona Geral da -Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, solicitando prã
videncias pertinentes - Decisão-CNPCP: pela aprovação unânime; 39) Ofi
cio N9 291/89 - da Secretaria de Justiça do Estado de Mato Grosso . en
caminhado ao Relator - Assunto: rebeliao na Cadeia Pública de Carumbé/Mli
VOTO: pelo encaminhamento do expediente ao Procurador Geral da Jus ti
ça/MT, solicitando informações sobre as providências adotadas quanto ao
assunto - Decisão-CNPCP: pela aprovação unânime. 49) Oficio n9 378/89 -
procedente de Entidades de São Paulo, sobre Direitos Humanos - Assunto:
Representação contra a internação de menores de 18 anos em Casa de Cus
tódia e Tratamento de Taubaté/SP - VOTO: "Tendo 4ído encamínhada a solu

ção do gnaví44ímo pnob/ema tepne4enWn97 pela íntennação de menoxes na

Caba de Custódia e Tnatamento de Taubate" , com a neme44a e pante dos mes
m04 a Febem/SP, em 'Lazão de pedído de inámmações. deste Conselho e das
pnovídência4 adotadas pe/a Seeketalta de Ju4tíça, opínamo4, no sentido

de amuivax o expedíente, dando-4e cancía das, medidas adotadas as eu

tidades intene44ada4, com c6pía de paxecen deste Conselheixo bobue a ma

teAía". Decisão-CNPCP: pela aprovação unânime; b) Conselheiro NILZARD5
CARREIRO LEÃO - 19) Processo-MJ-N9 - 004.317/88-69 - Assunto: Relatório
do Conselho Penitenciário do Estado de Goiás - Ano 1988 - VOTO:. "pela
apto vação e anquívamento do Relatõnío" Decisão-CNPCP: nela aprovação
unânime e comunicação ao interessado; 29) Processo-11J-N9 004.323/89 -
Assunto: Relatório do Conselho Penitenciário do Estado de Santa Catar!
na - Ano 1988 - VOTO: "E um Re.latõnío mínacíoáo e mexecedot de elogios,

pela sehiedade demonatnada pe/o4 íntegnante4 do Conselho Penítencíanío

no cumptímento de buas atnibuíç5e4. Pelo conhecimento e apAovação". De
cisão-CNPCP: pela aprovaçao unanime e comunicação ao interessado; c)

Conselheiro ROGÉRIO LAURIA TUCCI - 19) Proce s s o-MJ -N9 002.570/88 - Pro
cedente de internos da Cadeia Pública de Ipatinga/MG - Assunto: 	 Denúã
cia - VOTO: "04 ISatob notícíados nadte4 auto4 são, na 'realidade,	 gna=
v2.44ímTT- tÇazendo polL menecen ímedíata4 e enengíca4 pxovidêncías	 POA
.ss o que opino no sentido de, desde logo, sanem expedidos oáícios
a) Pxocuxadokia-Gekal da Jubtíça do Estado de Mína4 Genaí4, 4olícítando


